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MINUTA A 

 Referência – Artigo 5, Código do Trabalho.  

 Contrato de Trabalho com Trabalhador estrangeiro ou apátrida.  

 Categoria – não obrigatório, mas conveniente.  

 

EXM.º SENHOR  
VALDIMIR……….         DATA 
Rua ____________________, n.º _____ 
______ - ____ ___________________ 

Ref. Pedido de documentação, exigida pela Lei Portuguesa.  
 Artigo 5, do Código do Trabalho.  

 
Exm. Senhor (a): 

Visando dar cumprimento às exigências impostas nos n.º 2 e n.º 4, do 

art.º 5, Código do Trabalho (CT), obrigatoriamente reduzido a escrito, solicitamos a V.ª Ex.ª 

que (por escrito) se digne fornecer os seguintes documentos: 

a) - Declaração por si lavrada, assinada e datada, com a “…identificação e domicílio da 

pessoa ou pessoas beneficiárias de pensão em caso de morte resultante de acidente de 

trabalho ou doença profissional” --- vide n.º 2, art.º 5, CT.  

Finalidade – para ser “…anexa ao contrato de trabalho”. Visa informação útil à Companhia de 

Seguros, do ramo “Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais”.  

b) - “Visto de trabalho2, --- ou, “Título de autorização de residência ou permanência em 

território português”. O original fica com V.ª Ex.ª, depois de ter tirado 3 fotocópias, --- 

vide n.º 4, art.º 5, CT.  

c) - Indicação do método de pagamento da retribuição. Número de conta e identificação da 

Entidade Bancária, --- alínea h), n.º 3, art.º 106, CT.  

Prazo de resposta: 3 (três) dias, úteis.  

Todos estes documentos e informações ficam obrigados, da n/ parte, a 

segredo, o que é transmitido aos n/ Trabalhadores que tratam dos mesmos.  

O não fornecimento do documento referido em b), do primeiro 

parágrafo, é motivo de denúncia do Contrato de Trabalho.  

Junta-se cópia em inglês, da presente carta, para 

benefício/compreensão do destinatário (não obrigatório).  

Sem outro assunto, com os n/ respeitosos cumprimentos, somos,  

Atenciosamente,  
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(assinatura c/ carimbo) 

Junta-se: (no caso de o fazer) 

- cópia em inglês da presente carta.  

---------- x ---------- 

INSTRUÇÕES: 

A - Este documento, em princípio, é entregue em mão.  

B - Colher o protocolo de entrega uma cópia do mesmo, o qual reverte a forma seguinte: 

 

Recebi o original da presente carta; e, sua tradução, em inglês 

(no caso de tal ter sido feito) 

 

_____________, _____ de ___________________ de 202___ 

O Trabalhador,  

(assinatura completa) 

 

C - O prazo curto que apresentamos, --- 3 dias úteis ---, resulta do fato da alínea a), do n.º 4, do art.º 

107, CT, obrigar a entrega do Contrato de Trabalho, no prazo, máximo: “Até ao sétimo dia 

subsequente ao inicio da execução do contrato”. 

D - Leia, também, instruções gerais constantes da n/ Circular n.º ____/2023; item “Comunicação que 

provém da Empregadora”.  

E - MUITO IMPORTANTE: claro, a utilização desta carta só se explica se o Trabalhador estrangeiro 

não é colaborante, não apresenta estes documentos a solicitação da Empresa. Visa, portanto, 

salvaguardar a posição da Empresa, perante as autoridades, por ex., no atraso na entrega do 

Contrato de Trabalho, ao trabalhador estrangeiro ou apátrida (cópia), --- ver n.º 3, art.º 5, CT. É 

que, a acontecer isso, --- não entrega da cópia ---, a contraordenação é GRAVE, --- ver n.º 7, art.º 

5, CT.  

  


